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FR.2021.1506-1 
Nº IBAMA: 02001.01577/2016-20 (CIF) 

Nº IBAMA: 02001.004152/2016-72 (CTBio)  
 

 

  Belo Horizonte, 26 de janeiro de 2022 

 

 

AO 

COMITÊ INTERFEDERATIVO – CIF 

A/C: SR. EDUARDO BIM 

PRESIDENTE DO COMITÊ INTERFEDERATIVO 

PRESIDENTE DO INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS RENOVÁVEIS  

SCEN Trecho 2, Edifício Sede do Ibama, Caixa Postal nº 09566, Brasília/DF 

CEP: 70818-900 

 

À 

CÂMARA TÉCNICA DE CONSERVAÇÃO E BIODIVERSIDADE – CTBIO 

A/C: SR. FREDERICO DRUMOND MARTINS 

COORDENADOR DA CÂMARA TÉCNICA DE CONSERVAÇÃO E BIODIVERSIDADE 

Avenida Nossa Senhora dos Navegantes 451 – Edifício Petro Tower, sala 1601, Enseada 

do Suá, Vitória/ES 

CEP: 29050-335 

 

Á  

SUPERINTENDÊNCIA DO IBAMA ES 

A/C: SR. LUIZ RENATO FIORI 

SUPERINTENDENTE  

AVENIDA MAL. MASCARENHAS DE MORAES, 2487- BAIRRO BENTO FERREIRA - VITÓRIA - ES 

CEP: 29050-625 

 

REF.: CLÁUSULA 167 DO TTAC – CETRAS-ES 

 

Prezados Senhores, 

A Fundação Renova (“Fundação”) vem, respeitosamente, por seu representante 

abaixo assinado, reiterar comunicado feito no dia 30 de setembro de 2021 pelo ofício 

FR.2021.1506, de que o desenvolvimento do projeto do CETRAS-ES está paralisado 

aguardando a conclusão do processo de doação da área ao IBAMA-ES com a 

confirmação da área a ser desimpedida para a construção do CETRAS-ES, e então 

apresentar novo cronograma para reelaboração do projeto e obra, conforme Parágrafo 

Primeiro da Cláusula 167. 
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A alteração nos limites do terreno ocasionará reavaliação do projeto já 

apresentado. O atual projeto está bastante ajustado com os limites do terreno antes 

indicado, havendo grande potencial de ser necessária a realização de adequações 

significativas no mesmo, ou até a de elaboração de um novo projeto, a depender do 

impacto da alteração da área disponível, para atendimento às especificações técnicas, 

aos fluxos entre as edificações e ambientes necessárias para o pleno funcionamento do 

empreendimento. Após esta avaliação será apresentado novo cronograma para 

reelaboração do projeto e obra, conforme Parágrafo Primeiro da Cláusula 167. 

  

Sendo o que cumpria para o momento, a Fundação Renova se mantém à 

disposição para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais que se fizerem 

necessários. 

 

Atenciosamente, 

 

FUNDAÇÃO RENOVA 
Juliana Oliveira Lima 

Coordenadora Conservação de Biodiversidade Terrestre 
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